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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS COM 
DOMÍNIO DAS RELAÇÕES MORFOSSINTÁTICAS, 

SEMÂNTICAS, DISCURSIVAS, ARGUMENTATIVAS E 
PRAGMÁTICAS

A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a inte-
ração entre os participantes de um ato comunicativo. Ela com-
preende os elementos fundamentais da comunicação e é crucial 
para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, seja 
ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor identifi-
car as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e os fato-
res que influenciam a recepção pelo destinatário.

Elementos da Situação Comunicativa
▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
▪ Exemplo: Um professor explicando um conceito para seus 

alunos.
▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 

ser individual ou coletivo.  
▪ Exemplo: Os alunos que escutam a explicação do professor.
▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao re-

ceptor.  
▪ Exemplo: As palavras ou conceitos usados pelo professor 

na explicação.
▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 

ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  
▪ Exemplo: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados 

na aula (visual).
▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor 

e receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  

▪ Exemplo: O idioma português usado na explicação.
▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a co-

municação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e físi-
cos.  

▪ Exemplo: A aula em um ambiente escolar, com um tema 
específico de estudo.

Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para com-

preender as intenções por trás de um texto ou enunciado. Sem 
considerar o contexto, há o risco de interpretações equivocadas.

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  
“Proibido estacionar das 8h às 18h.”

Para interpretar corretamente, é necessário considerar o 
contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma regu-
ladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que estabelece 
limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o con-

texto é mais descontraído, e o código usado pode incluir gírias ou 
expressões regionais.  

▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de per-
suadir o consumidor a adquirir um produto.  

▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta se-
mana!”  

▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  

▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 
na sala 3.”  

▪ Canal: E-mail corporativo.

Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa geralmen-

te pedem que o candidato identifique os elementos da comuni-
cação em um texto, analise o contexto de produção ou interprete 
as intenções do emissor. Para isso, é importante:

▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, instruir, 
entre outros.  

▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 
mensagem é construída.  

▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 
a escolha do código e do tom do enunciado.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao iden-
tificar e compreender seus elementos, o leitor pode interpretar 
textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em situações 
acadêmicas e profissionais.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.

Pressuposição e Inferência
A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 

no processo de compreensão textual. Ambas lidam com infor-
mações implícitas, mas possuem características distintas. Esses 
conceitos aparecem frequentemente em provas de concursos 
públicos, especialmente em questões que exigem a análise do 
sentido profundo de um texto.
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Dominar essas habilidades é essencial para interpretar men-
sagens de maneira eficaz e precisa.

Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase 

seja negada.
Exemplos:
“Ana parou de fumar.”
▪ Pressuposição: Ana fumava antes.  
Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a pressu-

posição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
▪ Pressuposição: Já havia um local previamente definido 

para o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição cos-

tuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  
▪ (A) João nunca saiu de casa.  
▪ (B) João estava em casa anteriormente.  

▪ Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.

Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemen-
te da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o 
leitor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.

Características da Inferência:
▪ É uma dedução que depende do contexto e do conheci-

mento prévio do leitor.
▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Exemplos:
“Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
▪ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

Uso em Concursos:
A inferência é frequentemente testada em questões que exi-

gem a habilidade de deduzir informações que não estão explíci-
tas, mas que podem ser inferidas a partir do contexto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “O cachorro latiu alto quando o carteiro che-

gou.”  
O que se pode inferir?  
▪ (A) O cachorro conhece o carteiro.  
▪ (B) O latido foi causado pela presença do carteiro.  

▪ Resposta correta: (B) O latido foi causado pela presença 
do carteiro.

Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação implíci-
ta assumida como 

verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na constru-
ção gramatical do 

enunciado.

Depende da inter-
pretação do leitor.

Necessidade do 
texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa 
o significado do 

texto.

Exemplo Comparativo:
“Clara voltou ao trabalho.”  
▪ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
▪ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de seu 

afastamento.

Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A distinção entre pressuposição e inferência é essencial para 
a interpretação textual, pois ambas enriquecem a compreensão 
das mensagens. A pressuposição está diretamente ligada à estru-
tura do texto e às informações subentendidas, enquanto a infe-
rência depende de uma análise lógica por parte do leitor.

Em provas de concursos, questões sobre esses temas ava-
liam a capacidade de identificar informações implícitas e deduzir 
significados, habilidades indispensáveis para uma leitura eficien-
te e crítica.
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Ambiguidade: Conceito, Tipos e Exemplos
A ambiguidade ocorre quando um enunciado ou expressão 

pode ser interpretado de mais de uma maneira, gerando múlti-
plos sentidos. Essa característica pode ser intencional, como em 
textos literários ou humorísticos, ou acidental, o que pode com-
prometer a clareza da mensagem.

No contexto de concursos públicos, entender a ambiguida-
de é crucial para interpretar corretamente os textos e identificar 
possíveis armadilhas nas questões.

Conceito de Ambiguidade
A ambiguidade é um fenômeno linguístico em que uma pala-

vra, frase ou texto apresenta dois ou mais significados possíveis. 
Ela pode ser gerada por fatores léxicos (palavras com múltiplos 
sentidos) ou sintáticos (estrutura da frase que permite diferentes 
interpretações).

Exemplos:
“Maria viu o cachorro do João com o binóculo.”
▪ Significado 1: Maria usou o binóculo para ver o cachorro.  
▪ Significado 2: O cachorro estava com o binóculo.

“O diretor disse que demitiria o funcionário irritado.”
▪ Significado 1: O funcionário estava irritado.  
▪ Significado 2: O diretor estava irritado.

Tipos de Ambiguidade

Ambiguidade Léxica:
Ocorre quando uma palavra tem mais de um significado e o 

contexto não é suficiente para esclarecer o sentido exato.

▪ Exemplo: “João foi ao banco.”  
Pode significar que João foi a uma instituição financeira ou a 

um assento próximo a um rio.

Ambiguidade Sintática:
Resulta da estrutura da frase, que permite mais de uma in-

terpretação.

▪ Exemplo: “O homem viu a mulher com um telescópio.”  
▪ Interpretação 1: O homem usou o telescópio para ver a 

mulher.  
▪ Interpretação 2: A mulher estava com o telescópio.

Ambiguidade Pragmática:
Relaciona-se ao contexto em que a mensagem é produzida 

ou ao uso de expressões que dependem do conhecimento de 
mundo do receptor.

▪ Exemplo: “Pedro saiu para encontrar o amigo no bar.”  
▪ Interpretação 1: Pedro saiu do bar para encontrar o amigo.  
▪ Interpretação 2: Pedro foi ao bar para encontrar o amigo.

Ambiguidade de Referência:
Acontece quando não está claro a quem ou a que se refere 

um pronome ou substantivo.

▪ Exemplo: “Ana disse a Carla que ela estava atrasada.”  
▪ Interpretação 1: Ana estava atrasada.  

▪ Interpretação 2: Carla estava atrasada.

Ambiguidade em Provas de Concursos
Em concursos públicos, questões de interpretação textual 

podem explorar a ambiguidade de forma direta ou indireta. O 
candidato deve:

1. Identificar se há mais de uma interpretação possível no 
enunciado.

2. Analisar o contexto para determinar a interpretação mais 
provável.

3. Reconhecer se a ambiguidade é proposital (como recurso 
estilístico) ou não.

Exemplo de Questão:
Leia a frase: “Marcos encontrou o amigo andando de bici-

cleta.”  
Qual é a interpretação correta?  
(A) Marcos estava andando de bicicleta.  
(B) O amigo estava andando de bicicleta.  
(C) Ambos estavam andando de bicicleta.  
(D) A frase é ambígua.  
▪ Resposta: (D) A frase é ambígua.

Estratégias para Evitar Ambiguidade

Reorganização Frasal: Alterar a ordem das palavras para dei-
xar claro o sentido.  

▪ Ambíguo: “O homem viu a mulher com o binóculo.”  
▪ Claro: “Usando o binóculo, o homem viu a mulher.”

Uso de Pronomes com Clareza: Evitar o uso excessivo de 
pronomes quando o referente não está claro.  

▪ Ambíguo: “João falou com Pedro, mas ele não gostou da 
conversa.”  

▪ Claro: “João falou com Pedro, mas Pedro não gostou da 
conversa.”

Contextualização: Fornecer informações adicionais que eli-
minem dúvidas.  

▪ Ambíguo: “Joana encontrou o chefe em um restaurante.”  
▪ Claro: “Joana encontrou o chefe em um restaurante duran-

te o almoço.”

Ambiguidade Intencional e Efeitos Estilísticos
Quando usada de forma deliberada, a ambiguidade pode 

enriquecer o texto, provocando reflexões, humor ou efeitos po-
éticos. Textos publicitários e literários frequentemente recorrem 
a esse recurso para atrair a atenção ou criar múltiplos sentidos.

Exemplo em poesia:  
“A palavra é uma chama que arde sem se ver.”  
A ambiguidade poética permite interpretar “palavra” como 

metáfora para sentimentos ou ideias.

A ambiguidade é um fenômeno linguístico que pode ser usa-
da intencionalmente como recurso estilístico ou surgir acidental-
mente, prejudicando a clareza. Entender seus tipos e saber iden-
tificá-la é essencial para interpretar textos de forma precisa e 
eficiente, especialmente em contextos como concursos públicos.
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Desenvolver a habilidade de analisar a ambiguidade contri-
bui tanto para a leitura crítica quanto para a produção textual 
eficaz.

Ironia: Conceito, Características e Exemplos
A ironia é um recurso linguístico e estilístico amplamente 

utilizado na comunicação, caracterizado pela expressão de um 
significado contrário ao que se afirma literalmente.

Esse contraste entre o que é dito e o que se pretende dizer 
gera humor, crítica, sarcasmo ou reflexão. Identificar a ironia exi-
ge atenção ao contexto, pois seu uso depende frequentemente 
de pistas implícitas, como o tom ou a situação comunicativa.

Conceito de Ironia
A ironia ocorre quando o enunciado aparenta ter um signifi-

cado literal, mas, na verdade, comunica outra ideia, geralmente 
oposta. É uma figura de linguagem que recorre ao implícito e à 
subjetividade para construir seus efeitos, podendo variar de hu-
mor sutil a sarcasmo evidente.

Exemplo:
“Que belo dia para um piquenique!” (dito durante uma tem-

pestade).  
O sentido literal é positivo, mas o contexto (tempestade) re-

vela a ironia.

Tipos de Ironia

Ironia Verbal:
Ocorre quando há uma divergência entre o que se diz e o 

que realmente se quer comunicar. É o tipo mais comum e exige o 
reconhecimento do tom ou do contexto para ser compreendido.

▪ Exemplo: “Você é um gênio!” (dito após alguém cometer 
um erro).  

A intenção é oposta ao sentido literal, sugerindo falta de in-
teligência.

Ironia Situacional:
Manifesta-se em eventos ou circunstâncias em que ocorre 

um desfecho inesperado ou oposto ao que era esperado, criando 
uma sensação de contradição.

▪ Exemplo: Um bombeiro que trabalha apagando incêndios 
acidentais em sua própria casa devido a um curto-circuito.  

O contraste entre o papel esperado e o ocorrido evidencia 
a ironia.

Ironia Dramática
É um recurso comum em narrativas literárias ou teatrais, 

onde o público sabe mais do que os personagens, criando uma 
tensão irônica.

▪ Exemplo: Em tragédias como “Romeu e Julieta”, o públi-
co sabe que Julieta está viva, enquanto Romeu acredita que ela 
morreu, levando a um desfecho trágico.  

A ironia está na discrepância entre o que os personagens 
acreditam e o que o público sabe.

Ironia Sarcástica
Uma forma de ironia verbal carregada de intenção crítica, 

zombeteira ou ofensiva. É mais direta e frequentemente usada 
para expressar descontentamento ou desprezo.

▪ Exemplo: “Parabéns pelo atraso, como sempre você é pon-
tual!”  

Aqui, o tom crítico é evidente, ressaltando o oposto do sen-
tido literal.

Elementos Essenciais da Ironia
Contexto: A ironia depende do cenário em que ocorre para 

ser percebida. Sem o contexto, a interpretação pode ser literal.  
▪ “Muito bom esse café!” (dito com expressão de desagrado 

ao provar um café amargo).  
▪ O contexto (expressão facial) sinaliza a ironia.

▪ Intenção do emissor: O uso da ironia exige uma intenção 
deliberada de expressar algo diferente do literal.  

▪ Cuidado: Nem toda declaração ambígua é irônica; é preciso 
haver um propósito claro de contraste.

▪ Interpretação do receptor: A compreensão da ironia de-
pende da habilidade do leitor ou ouvinte de captar o tom e as 
pistas implícitas. Isso exige conhecimentos linguísticos, culturais 
e situacionais.

Ironia em Provas de Concursos Públicos
Em provas, questões sobre ironia geralmente avaliam a ca-

pacidade do candidato de interpretar textos e reconhecer sen-
tidos implícitos. Esses exercícios podem envolver trechos literá-
rios, frases isoladas ou textos publicitários.

Exemplo de Questão:
Leia o trecho:  
“Não faça barulho, grite bem alto para todos ouvirem.”  
O enunciado apresenta:  
(A) Contradição literal.  
(B) Um apelo direto.  
(C) Uma ironia.  
(D) Uma ordem clara.  

Resposta correta: (C) Uma ironia.  
O sentido literal contrasta com a intenção do enunciado.

Estratégias para Identificar a Ironia:
▪ Observe o contexto: Analise se há uma contradição entre o 

enunciado e o cenário descrito.  
▪ “Que sorte a minha!” (dito após um revés).  
▪ O contexto indica que a sorte é, na verdade, azar.

▪ Atente ao tom: Muitas vezes, o tom crítico, humorístico ou 
sarcástico é um indicativo de ironia.  

▪ “Excelente ideia deixar o carro destrancado no centro da 
cidade!”  

▪ O tom denuncia a ironia.

▪ Procure pistas implícitas: Palavras ou expressões que indi-
quem exagero ou contraste são indícios de ironia.  

▪ “Com certeza, a resposta errada vai te ajudar muito na pro-
va!”  

▪ O exagero aponta o tom irônico.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 196 AO 200

Saúde
A saúde é direito de todos e dever do Estado. Segundo o ar-

tigo 197, da Constituição, as ações e os serviços de saúde devem 
ser executados diretamente pelo poder público ou por meio de 
terceiros, tanto por pessoas físicas quanto jurídicas.

A responsabilidade em matéria de saúde é solidária entre os 
entes federados.

Diretrizes da Saúde
De acordo com o Art. 198, da CF, as ações e os serviços pú-

blicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 
e constituem um sistema único – o SUS –, organizado de acordo 
com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo;

II – atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III – participação da comunidade.

A Saúde e a Iniciativa Privada
Referente ao Artigo 199, da CF, a assistência à saúde é livre 

à iniciativa privada e instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do SUS, segundo diretrizes deste, median-
te contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Atribuições Constitucionais do SUS
Por fim, o Artigo 200 da CF, elenca quais atribuições são de 

competência do SUS.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

(...)

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

(...)

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

(...)

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garan-
tido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redu-
ção do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um siste-
ma único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:(Vide 
ADPF 672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes.(Parágrafo único renumerado para §1º pela Emen-
da Constitucional nº 29, de 2000)

§2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde 
recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calcula-
dos sobre:(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respecti-
vo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze 
por cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 
2015)

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155 e 156 - A 
e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, dedu-
zidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municí-
pios;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto 
da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 156 e 156 
- A e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, “b”, e §3º.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023)
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§3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a 
cada cinco anos, estabelecerá:(Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000)Regulamento

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do §2º; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, ob-
jetivando a progressiva redução das disparidades regionais;(In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das des-
pesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e munici-
pal;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000)

IV - (revogado).(Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 86, de 2015)

§4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 
admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com 
a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos espe-
cíficos para sua atuação.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006)

§5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde 
e agente de combate às endemias, competindo à União, nos ter-
mos da lei, prestar assistência financeira complementar aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do 
referido piso salarial. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 63, de 2010)Regulamento

§6º Além das hipóteses previstas no §1º do art. 41 e no 
§4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça 
funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de 
agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso 
de descumprimento dos requisitos específicos, fixados em lei, 
para o seu exercício.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, 
de 2006)

§7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o traba-
lho desses profissionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias serão consignados no orçamento geral da União com 
dotação própria e exclusiva.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022)

§9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) sa-
lários mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Esta-
dos e ao Distrito Federal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de com-
bate às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes 
às funções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado 
aos seus vencimentos, adicional de insalubridade.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do 
vencimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comuni-
tários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão 
objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com 
pessoal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacio-
nais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de 
enfermagem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídi-
cas de direito público e de direito privado.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 124, de 2022)

§13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de 
que trata o §12 deste artigo, adequarão a remuneração dos car-
gos ou dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de 
modo a atender aos pisos estabelecidos para cada categoria pro-
fissional.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistên-
cia financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos pres-
tadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 
60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único 
de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata 
o §12 deste artigo.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, 
de 2022)

§15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da 
assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios e às entidades filantrópicas, bem como 
aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o §12 deste artigo serão consignados no orçamento geral 
da União com dotação própria e exclusiva.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 127, de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§1º As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que faci-
litem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para 
fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de ou-
tras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substân-
cias de interesse para a saúde e participar da produção de me-
dicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e 
outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de 
saúde;
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IV - participar da formulação da política e da execução das 
ações de saneamento básico;

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 
científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o con-
trole de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para 
consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compre-
endido o do trabalho.

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e re-
cuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos servi-
ços correspondentes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações 
e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em 
caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídi-
cas de direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu ple-
no exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na for-
mulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem 
à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabe-
lecimento de condições que assegurem acesso universal e igua-
litário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e 
recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, 
das empresas e da sociedade.

Art. 3º Os níveis de saúde expressam a organização social e 
econômica do País, tendo a saúde como determinantes e condi-
cionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento 
básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a ati-
vidade física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços 
essenciais. (Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações 
que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam a ga-
rantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, 
mental e social.

TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados 

por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e munici-
pais, da Administração direta e indireta e das fundações manti-
das pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições 
públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualida-
de, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de 
sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e 

determinantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, 

nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 
1º do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, com a realização inte-
grada das ações assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Siste-
ma Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 

14.572, de 2023)
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
e) de saúde bucal; (Incluída pela Lei nº 14.572, de 2023)
II - a participação na formulação da política e na execução de 

ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área 

de saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele com-

preendido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamen-

tos, imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde 
e a participação na sua produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e subs-
tâncias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas 
para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoa-
tivos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvi-
mento científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus 
derivados.
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XII – a formulação e a execução da política de informação 
e assistência toxicológica e de logística de antídotos e medica-
mentos utilizados em intoxicações. (Incluído pela Lei nº 14.715, 
de 2023)

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de 
ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de 
intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, 
da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de 
interesse da saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indireta-
mente, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as eta-
pas e processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam 
direta ou indiretamente com a saúde.

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto 
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou pre-
venção de qualquer mudança nos fatores determinantes e con-
dicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou agravos.

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta 
lei, um conjunto de atividades que se destina, através das ações 
de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e 
proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recu-
peração e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, abran-
gendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho 
ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle 
dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo 
de trabalho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das 
condições de produção, extração, armazenamento, transporte, 
distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máqui-
nas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do traba-
lhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saú-
de;

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade 
sindical e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, 
doença profissional e do trabalho, bem como os resultados de 
fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de ad-
missão, periódicos e de demissão, respeitados os preceitos da 
ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos 
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas pú-
blicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças origina-
das no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colabo-
ração das entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer 
ao órgão competente a interdição de máquina, de setor de servi-
ço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a 
risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

§ 4º Entende-se por saúde bucal o conjunto articulado de 
ações, em todos os níveis de complexidade, que visem a garantir 
promoção, prevenção, recuperação e reabilitação odontológica, 
individual e coletiva, inseridas no contexto da integralidade da 
atenção à saúde. (Incluído pela Lei nº 14.572, de 2023)

§ 5º Entende-se por assistência toxicológica, a que se refere 
o inciso XII do caput deste artigo, o conjunto de ações e serviços 
de prevenção, diagnóstico e tratamento das intoxicações agudas 
e crônicas decorrentes da exposição a substâncias químicas, me-
dicamentos e toxinas de animais peçonhentos e de plantas tóxi-
cas. (Incluído pela Lei nº 14.715, de 2023)

Art. 6ºA. As diferentes instâncias gestoras do Sistema Único 
de Saúde (SUS) ficam obrigadas a disponibilizar nas respectivas 
páginas eletrônicas na internet os estoques de medicamentos 
das farmácias públicas que estiverem sob sua gestão, com atuali-
zação quinzenal, de forma acessível ao cidadão comum. (Incluído 
pela Lei nº 14.654, de 2023) Vigência

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços 
privados contratados ou conveniados que integram o Sistema 
Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as dire-
trizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo 
ainda aos seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos 
os níveis de assistência;

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curati-
vos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os 
níveis de complexidade do sistema;

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 
integridade física e moral;

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou 
privilégios de qualquer espécie;

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saú-
de;

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos ser-
viços de saúde e a sua utilização pelo usuário;

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de 
prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática;

VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com direção 

única em cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municí-

pios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de 

saúde;
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio 

ambiente e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, ma-

teriais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde 
da população;

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis 
de assistência; e

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar du-
plicidade de meios para fins idênticos.
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POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA

A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) desempenha 
um papel crucial na estruturação do Sistema Único de Saúde 
(SUS) do Brasil. Instituída pela Portaria nº 2.488, de 21 de out-
ubro de 2011, e atualizada pela Portaria nº 2.436, de 21 de se-
tembro de 2017, a PNAB define as diretrizes e estratégias para o 
funcionamento dos serviços de Atenção Básica, que são a porta 
de entrada prioritária do SUS e a base para a organização das 
ações de saúde no país.

A Atenção Básica, também conhecida como Atenção Primária 
à Saúde (APS), é fundamental para promover o acesso universal e 
equitativo à saúde. Ela busca garantir a integralidade do cuidado, 
desde a promoção da saúde e prevenção de doenças até o acom-
panhamento de condições crônicas e tratamento de agravos. As 
portarias citadas, ao longo dos anos, serviram para consolidar e 
fortalecer as políticas de saúde pública, especialmente nas áreas 
mais vulneráveis, como zonas rurais e periferias urbanas.

A PNAB de 2011 foi um avanço na organização das equipes 
de Saúde da Família (ESF), ao definir a atuação dos profissionais e 
os princípios que norteiam a Atenção Básica. Essa política buscou 
não apenas ampliar o acesso aos serviços, mas também aumen-
tar a qualidade do atendimento, com ênfase na territorialização, 
na adscrição da população, na continuidade do cuidado e no for-
talecimento do vínculo entre equipe de saúde e comunidade.

Em 2017, a revisão dessa política, através da Portaria nº 
2.436, foi motivada pela necessidade de atualizar e aperfeiçoar 
as diretrizes de acordo com os novos desafios da saúde pública 
no Brasil. Entre as principais mudanças, destaca-se a ampliação 
das possibilidades de atuação das equipes de saúde, a inclusão 
de novas modalidades de organização do trabalho e a reafir-
mação do papel central da Atenção Básica como coordenadora 
do cuidado no SUS.

Diretrizes Gerais da PNAB

A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), conforme in-
stituída pela Portaria nº 2.488 de 2011 e atualizada pela Portaria 
nº 2.436 de 2017, estabelece diretrizes fundamentais para orga-
nizar e coordenar a Atenção Básica no Sistema Único de Saúde 
(SUS). Essas diretrizes são orientadas pelos princípios da univer-
salidade, integralidade, equidade, e têm como objetivo assegurar 
o acesso aos serviços de saúde de maneira contínua, organizada 
e próxima das comunidades. A seguir, apresentamos as principais 
diretrizes que guiam a PNAB.

 - Universalidade, Equidade e Integralidade

A PNAB segue os princípios do SUS, sendo o primeiro deles 
a universalidade, que garante o direito de todos os cidadãos bra-
sileiros ao acesso aos serviços de saúde, sem distinção de raça, 

gênero, classe social ou local de moradia. A atenção básica é, 
portanto, o ponto inicial de entrada para qualquer cidadão no 
sistema público de saúde.

Além disso, o princípio da equidade busca corrigir desigual-
dades no acesso aos serviços de saúde, atendendo de forma 
diferenciada as populações mais vulneráveis. A Atenção Básica 
precisa estar preparada para identificar as necessidades específi-
cas de cada comunidade, ajustando suas ações para garantir que 
todos recebam o cuidado adequado.

A integralidade também é um princípio central, garantindo 
que o cuidado de saúde oferecido seja completo, ou seja, que 
considere todas as dimensões da vida do paciente – física, psi-
cológica e social. A PNAB promove um cuidado que vai além do 
tratamento de doenças, incorporando ações de promoção da 
saúde e prevenção de agravos.

 - Territorialização e Adscrição da População

Outro ponto fundamental da PNAB é a territorialização, que 
significa o mapeamento e a delimitação de áreas geográficas es-
pecíficas sob a responsabilidade de cada equipe de Atenção Bási-
ca. Cada equipe é responsável por um determinado território, o 
que facilita o conhecimento das características sociais, econômi-
cas e de saúde daquela população.

A adscrição da população refere-se à vinculação formal das 
famílias e indivíduos às equipes de saúde. Isso permite que a 
equipe de saúde conheça melhor suas condições de vida e crie 
um vínculo com os usuários, favorecendo o acompanhamento 
contínuo e personalizado das condições de saúde dos pacien-
tes. O acompanhamento longitudinal, característico da Atenção 
Básica, favorece a criação de uma relação de confiança entre os 
profissionais e a comunidade, fundamental para o sucesso das 
ações de saúde.

 - Organização e Acesso aos Serviços

A PNAB estabelece que os serviços de Atenção Básica de-
vem ser organizados de forma a garantir o acesso a todos os 
cidadãos, com horários de funcionamento compatíveis com as 
necessidades da população, inclusive com estratégias para aten-
dimento fora do horário comercial, como o horário estendido em 
Unidades Básicas de Saúde (UBS).

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) e as Equipes de Saúde 
da Família (ESF) são os principais instrumentos de acesso aos 
serviços da Atenção Básica. A política incentiva que as UBS sejam 
organizadas de forma acolhedora e que se tornem espaços onde 
a população se sinta parte do processo de cuidado.
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 - Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças

Um dos pilares centrais da Atenção Básica é a promoção da 
saúde e a prevenção de doenças. As ações de saúde pública não 
devem se limitar apenas ao tratamento de doenças, mas tam-
bém incluir medidas de promoção da saúde, como campanhas 
educativas, ações de incentivo a hábitos saudáveis e atividades 
físicas, além da prevenção de agravos.

Entre as principais iniciativas de prevenção de doenças estão 
as campanhas de vacinação, o acompanhamento de crianças e 
gestantes, a vigilância de doenças crônicas, como diabetes e hip-
ertensão, e as ações de controle de doenças infecciosas. Essas 
iniciativas são realizadas em parceria com a comunidade e são 
fundamentais para reduzir a incidência de doenças e melhorar a 
qualidade de vida da população.

 - Coordenação e Integração do Cuidado

A PNAB também destaca a importância da coordenação do 
cuidado. A Atenção Básica é responsável por coordenar e integrar 
os cuidados de saúde do indivíduo, seja por meio de encamin-
hamentos para outros níveis de atenção (como especialistas ou 
hospitais) ou por meio da articulação com outros setores sociais, 
como educação e assistência social.

Essa integração é essencial para garantir que o cuidado seja 
contínuo e que o paciente não seja “perdido” ao ser transferido 
para outro nível de atendimento. Além disso, a coordenação do 
cuidado é importante para evitar a fragmentação do tratamento, 
oferecendo ao paciente um acompanhamento mais completo e 
integrado.

Estrutura e Composição das Equipes de Saúde

A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), tanto na Por-
taria nº 2.488/2011 quanto na nº 2.436/2017, define a organi-
zação das equipes de saúde que atuam diretamente na Atenção 
Básica. A composição dessas equipes visa garantir o atendimen-
to integral à população, considerando as características do ter-
ritório em que atuam. São várias as modalidades de equipes que 
integram a Atenção Básica, sendo a principal delas a Equipe de 
Saúde da Família (ESF), além de outras formações como as Equi-
pes de Saúde Bucal (ESB) e os Núcleos Ampliados de Saúde da 
Família e Atenção Básica (NASF-AB).

Essa estrutura tem como base o trabalho interdisciplinar e 
multiprofissional, o que permite um cuidado mais completo e fo-
cado nas necessidades individuais e coletivas da população.

 - Equipe de Saúde da Família (ESF)

A Equipe de Saúde da Família (ESF) é o núcleo central da 
Atenção Básica. Seu objetivo é atuar de maneira próxima à co-
munidade, estabelecendo vínculos de confiança e promovendo 
um cuidado integral e contínuo. As equipes são formadas por, no 
mínimo, os seguintes profissionais:

   - Médico de família e comunidade: responsável pelo aten-
dimento clínico, acompanhamento de doenças crônicas, diag-
nóstico de agravos e prescrição de tratamentos.

   - Enfermeiro: coordena o trabalho da equipe, realiza con-
sultas de enfermagem, atividades de promoção da saúde, super-
visão de cuidados e gerencia casos mais complexos em parceria 
com o  médico.

   - Técnico de enfermagem: auxilia nas atividades de cuidado 
direto aos pacientes, realiza procedimentos como curativos, ad-
ministração de medicamentos e coleta de material para exames.

   - Agentes comunitários de saúde (ACS): têm papel 
fundamental na conexão entre a equipe de saúde e a comunidade. 
Os ACS visitam regularmente as famílias, identificam suas 
necessidades e promovem ações educativas, além de informar a 
equipe sobre as condições de saúde do território.

Cada equipe é responsável por acompanhar cerca de 2.000 a 
3.500 pessoas, conforme a densidade populacional do território. 
A territorialização permite que a equipe conheça profundamente 
a realidade da comunidade, facilitando a identificação de prob-
lemas locais e a formulação de estratégias de intervenção.

Além desses profissionais, a ESF pode contar com agentes 
de combate às endemias (ACE), dependendo da realidade epide-
miológica local. Esses agentes são fundamentais no controle de 
vetores de doenças, como a dengue e a chikungunya, realizando 
visitas domiciliares e orientando a população sobre cuidados de 
prevenção.

 - Equipes de Saúde Bucal (ESB)

As Equipes de Saúde Bucal (ESB) foram incorporadas à 
Atenção Básica para garantir o atendimento odontológico dentro 
das Unidades Básicas de Saúde (UBS). Elas são compostas, em 
sua formação mínima, por:

   - Cirurgião-dentista: realiza consultas odontológicas, diag-
nóstico, prevenção e tratamento de problemas de saúde bucal.

   - Auxiliar ou técnico em saúde bucal: presta suporte ao 
dentista nos atendimentos, realiza atividades preventivas e edu-
cativas, e auxilia no atendimento aos pacientes.

Essas equipes trabalham em conjunto com as ESF, integran-
do o cuidado odontológico às demais ações de saúde, de modo 
que o cuidado bucal faça parte do atendimento integral à saúde 
da população. As ESB também têm a responsabilidade de atu-
ar em atividades educativas e preventivas, como campanhas de 
escovação supervisionada e orientações sobre saúde bucal nas 
escolas.

 - Núcleos Ampliados de Saúde da Família e Atenção Básica 
(NASF-AB)

Os Núcleos Ampliados de Saúde da Família e Atenção Básica 
(NASF-AB) foram criados para expandir a capacidade de atendi-
mento das equipes de Saúde da Família e das Unidades Básicas 
de Saúde. O NASF-AB atua de forma integrada, apoiando tecni-
camente as ESF e ESB, e ampliando o escopo de atuação das 
equipes por meio da contribuição de diferentes especialidades. 
O NASF-AB é composto por profissionais de diversas áreas da 
saúde, que podem incluir:

   - Psicólogos
   - Fisioterapeutas
   - Assistentes sociais
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   - Nutricionistas
   - Farmacêuticos
   - Fonoaudiólogos
   - Terapeutas ocupacionais
   - Educadores físicos

A atuação desses profissionais é feita de maneira integrada 
com as equipes de Saúde da Família, em um modelo de apoio 
matricial. Isso significa que os profissionais do NASF-AB não têm 
uma clientela própria, mas atuam em parceria com as equipes da 
Atenção Básica, oferecendo suporte técnico, acompanhamento 
conjunto de casos e construção de projetos terapêuticos.

Esse modelo de trabalho permite que as ESF tenham acesso 
a um leque mais amplo de intervenções, que incluem desde o 
atendimento a pacientes com necessidades especiais até ações 
de reabilitação, saúde mental, controle de doenças crônicas e 
promoção da alimentação saudável. O NASF-AB também tem um 
papel importante na formação continuada das equipes, promov-
endo a troca de conhecimentos e a qualificação dos processos 
de trabalho.

 - Modalidades Diferenciadas de Equipes

Além das formações básicas de equipes mencionadas, a 
PNAB permite a criação de modalidades diferenciadas para 
atender necessidades específicas, como:

   - Equipes de Atenção Básica Prisional: atuam em unidades 
prisionais, garantindo o acesso à saúde para pessoas privadas de 
liberdade.

 - Equipes de Atenção Básica para Populações Ribeirinhas 
e Fluviais: são adaptadas para atender as peculiaridades dessas 
populações, levando em conta o difícil acesso e as condições 
específicas de saúde.

   - Equipes de Atenção Básica para População em Situação 
de Rua: voltadas para a assistência a indivíduos que vivem nas 
ruas, muitas vezes em situações de extrema vulnerabilidade.

Essas equipes são organizadas para responder às especifi-
cidades de cada território e grupo populacional, sempre com o 
objetivo de garantir o cuidado integral e de qualidade.

 Atribuições Específicas da Equipe de Saúde da Família (ESF)

A Equipe de Saúde da Família (ESF) é a principal estrutura 
de atendimento da Atenção Básica no Brasil. Sua atuação é cen-
trada no território e na comunidade, com foco na promoção da 
saúde, prevenção de doenças e cuidado integral e contínuo. Cada 
membro da equipe possui atribuições específicas, que se com-
plementam para garantir um cuidado completo e de qualidade. 
A seguir, detalharemos as principais funções de cada profissional 
que compõe a ESF, conforme orientado pela PNAB.

 -  Médico de Família e Comunidade

O médico de família e comunidade é responsável por garan-
tir o cuidado integral e longitudinal dos pacientes, ou seja, deve 
acompanhar cada pessoa ao longo do tempo, independente do 
tipo de problema de saúde que ela apresente. Suas atribuições 
principais incluem:

   - Consultas clínicas: realiza diagnósticos, prescreve trata-
mentos e orienta o paciente sobre sua condição de saúde.

   - Acompanhamento de doenças crônicas: monitora e ge-
rencia condições como diabetes, hipertensão e asma, ajustando 
tratamentos conforme necessário.

   - Atenção à saúde materno-infantil: acompanha gestantes 
e crianças, garantindo o pré-natal e o desenvolvimento saudável 
dos bebês.

   - Visitas domiciliares: quando necessário, realiza atendi-
mentos na casa dos pacientes, especialmente nos casos de aca-
mados, idosos e portadores de necessidades especiais.

   - Encaminhamentos: caso o paciente necessite de atendi-
mento especializado, o médico é responsável por encaminhá-lo a 
outros níveis de atenção, garantindo a continuidade do cuidado.

O papel do médico vai além do simples tratamento de doen-
ças; ele deve ser um facilitador do cuidado, promovendo a saú-
de e prevenindo agravos. Também é responsável por coordenar 
o cuidado com os outros profissionais da equipe e do NASF-AB, 
quando necessário.

- Enfermeiro

O enfermeiro desempenha um papel de liderança dentro da 
ESF, coordenando as ações da equipe e gerenciando os cuidados 
prestados aos pacientes. Suas atribuições incluem:

   - Consultas de enfermagem: realiza atendimentos preven-
tivos e terapêuticos, como acompanhamento de hipertensos e 
diabéticos, consultas pré-natal e orientações sobre saúde.

   - Procedimentos clínicos: pode realizar ações como cura-
tivos, administração de vacinas, coleta de material para exames, 
entre outros procedimentos.

   - Ações de promoção e prevenção: participa de campanhas 
de saúde, como vacinação e educação sobre hábitos saudáveis, 
além de organizar grupos educativos para gestantes, pacientes 
com doenças crônicas, entre outros.

   - Supervisão da equipe: coordena o trabalho dos agentes 
comunitários de saúde (ACS) e dos técnicos de enfermagem, ga-
rantindo que as atividades de cuidado direto e as visitas domici-
liares sejam realizadas de maneira eficaz.

   - Planejamento das ações de saúde: participa da análise 
dos dados de saúde do território e ajuda a definir prioridades de 
ação, em parceria com a equipe e a comunidade.

O enfermeiro também tem papel fundamental na vigilância 
em saúde, acompanhando indicadores de saúde da população, 
como taxas de vacinação, controle de doenças infecciosas e mon-
itoramento de grupos de risco.

 - Técnico de Enfermagem

O técnico de enfermagem atua diretamente no cuidado dos 
pacientes, executando atividades técnicas de menor complexi-
dade sob a supervisão do enfermeiro e do médico. Entre suas 
atribuições estão:

   - Apoio ao cuidado direto: realiza procedimentos como 
administração de medicamentos, aplicação de vacinas, curativos 
e coleta de exames.



116

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

   - Assistência durante consultas e exames: auxilia o en-
fermeiro e o médico nas consultas e em procedimentos que de-
mandem apoio técnico, garantindo a organização e o preparo dos 
materiais necessários.

   - Educação em saúde: orienta os pacientes sobre cuidados 
básicos de saúde, como a correta administração de medicamen-
tos em casa, além de participar de campanhas educativas na co-
munidade.

A função do técnico de enfermagem é essencial para o bom 
funcionamento da equipe, pois permite que o cuidado básico 
seja prestado de maneira eficiente e segura.

 - Agente Comunitário de Saúde (ACS)

O agente comunitário de saúde (ACS) é a ponte entre a equi-
pe de saúde e a comunidade. Ele tem um papel fundamental na 
promoção da saúde e na articulação das ações dentro do ter-
ritório onde atua. Suas atribuições são as seguintes:

   - Visitas domiciliares: o ACS visita regularmente as casas 
das famílias adscritas à ESF, acompanhando as condições de saú-
de dos moradores, identificando possíveis problemas e orientan-
do sobre cuidados preventivos.

   - Educação em saúde: promove ações educativas e pre-
ventivas, como orientações sobre higiene, alimentação saudável, 
prevenção de doenças e uso correto de medicamentos.

   - Mapeamento e vigilância: monitora as condições de saú-
de do território, identificando situações de risco e informando a 
equipe de saúde sobre mudanças nas condições epidemiológicas 
da área.

   - Apoio à equipe: auxilia nas campanhas de vacinação, dis-
tribuição de medicamentos, marcação de consultas e exames, e 
no acompanhamento de pacientes em tratamento contínuo.

O ACS é fundamental para a vigilância em saúde, pois, estan-
do em contato direto com a população, consegue detectar rapi-
damente mudanças no perfil de saúde da comunidade, como o 
surgimento de surtos de doenças.

- Agente de Combate às Endemias (ACE)

Embora não faça parte de todas as equipes de Saúde da Fa-
mília, o agente de combate às endemias (ACE) pode ser integra-
do às ESF em áreas onde há necessidade de controle de doenças 
transmitidas por vetores, como a dengue, zika e chikungunya. 
Suas atribuições incluem:

   - Controle de vetores: realiza visitas domiciliares para iden-
tificar e eliminar focos de criadouros de mosquitos e outros ve-
tores de doenças.

   - Educação ambiental: orienta a população sobre práticas 
de prevenção de doenças, como o correto armazenamento de 
água e o descarte de resíduos.

   - Apoio às campanhas de prevenção: participa de muti-
rões e outras atividades comunitárias voltadas para o controle 
de endemias.

- Outras Atribuições Gerais da ESF

Além das atribuições específicas de cada profissional, a equi-
pe de Saúde da Família como um todo é responsável por:

   - Planejamento conjunto das ações: o planejamento das 
atividades da equipe deve ser realizado de maneira coletiva, le-
vando em conta as características do território e as necessidades 
de saúde da população.

   - Vigilância epidemiológica: a equipe deve monitorar e 
investigar situações de risco à saúde da comunidade, como sur-
tos de doenças, condições inadequadas de saneamento e outros 
fatores que possam comprometer a saúde coletiva.

   - Promoção da saúde: a ESF é responsável por promover 
ações que incentivem a adoção de hábitos saudáveis, com ativi-
dades voltadas para a alimentação adequada, prática de exercí-
cios físicos, prevenção ao uso de substâncias nocivas, entre ou-
tros.

 Atribuições dos Demais Membros da Equipe de Saúde

Além da Equipe de Saúde da Família (ESF), a Política Nacional 
de Atenção Básica (PNAB) contempla outros profissionais que in-
tegram o cuidado primário à saúde, expandindo a capacidade de 
atendimento e aumentando a abrangência das ações. Entre es-
ses profissionais, destacam-se os membros das Equipes de Saúde 
Bucal (ESB) e do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção 
Básica (NASF-AB). Esses grupos atuam em parceria com as ESF, 
oferecendo suporte especializado e contribuindo para o cuidado 
integral.

 - Equipe de Saúde Bucal (ESB)

As Equipes de Saúde Bucal (ESB) têm um papel fundamental 
na promoção e cuidado da saúde bucal da população, garantin-
do que o atendimento odontológico esteja integrado ao restante 
das ações da Atenção Básica. As ESB podem ser de dois tipos: 
Modalidade I, composta por um cirurgião-dentista e um auxil-
iar em saúde bucal (ASB), e Modalidade II, que inclui um técnico 
em saúde bucal (TSB), além dos profissionais da Modalidade I. As 
principais atribuições da ESB são:

- Atendimento clínico individual: o cirurgião-dentista é 
responsável por realizar consultas e tratamentos clínicos, como 
restaurações, extrações, tratamento de cáries e doenças perio-
dontais, além de procedimentos preventivos, como a aplicação 
de flúor e selantes.

- Ações de prevenção e promoção da saúde bucal: a equipe 
deve realizar atividades de educação em saúde bucal, tanto no 
consultório quanto em escolas e comunidades. Essas atividades 
incluem campanhas de conscientização sobre a importância da 
escovação correta, o uso de fio dental e a prevenção de doenças 
bucais.

- Atendimento de urgências odontológicas: além dos aten-
dimentos de rotina, a ESB também deve estar preparada para li-
dar com situações de urgência odontológica, como dores agudas 
e traumas bucais.

- Apoio às ações interdisciplinares: a ESB trabalha em con-
junto com a Equipe de Saúde da Família e os profissionais do 
NASF-AB, contribuindo para o cuidado integral dos pacientes. 
Por exemplo, a saúde bucal é considerada em casos de doenças 
crônicas como diabetes, onde o controle da saúde geral impacta 
diretamente na saúde bucal.




